
Regimento Interno da Conferência Nacional da educação 
Básica - CONEB, definido pela Comissão Organizadora, 
conforme o que dispõe a Portaria Normativa nº 11, do 
Ministério da Educação - MEC, de 24 de abril de 2007. 

- REGIMENTO INTERNO DA CONEB - 

CAPÍTULO I 

DA REALIZAÇÃO E CARÁTER DA CONFERÊNCIA 

Art. 1º. O Ministério de Educação estabelecerá uma ampla parceria com os 
Sistemas de Ensino, com os Órgãos Educacionais, com o Congresso Nacional, e 
com a Sociedade Civil Organizada, para o estabelecimento de compromissos 
educacionais mútuos, num processo que culminará com a realização, no mês de 
abril de 2008, da Conferência Nacional da Educação Básica - CONEB, precedida de 
Conferências Estaduais a serem realizadas no segundo semestre de 2007. 

Parágrafo único – A Conferência Nacional da Educação Básica – com caráter 
deliberativo – apresentará, a partir de um diagnóstico da realidade educacional 
brasileira, um conjunto de propostas que orientarão programas e políticas 
educacionais no âmbito da Educação Básica, em todos os níveis de governo. 

 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS 

Art. 2º.  A Conferência Nacional da Educação Básica tem por objetivos: 

I – promover a construção de um Sistema Nacional ARTICULADO de Educação, 
como conseqüência de um regime de colaboração que garanta a institucionalização 
de um trabalho permanente do Estado com a Sociedade no sentido da garantia do 
direito à educação; 

lI – indicar, para o  conjunto  das políticas educacionais  de forma articulada entre os 
sistemas de ensino, a garantia da democratização da gestão e da qualidade social 
da educação básica; 

III – definir parâmetros e diretrizes para contribuir com a qualificação do processo de 
ensino e aprendizagem; 

IV – Apontar os requisitos básicos para a definição de políticas educacionais que 
promovam a inclusão social, de forma articulada, entre os sistemas de Ensino. 
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CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO 

Art. 3º. A Conferência Nacional da Educação Básica, a ser realizada em Brasília – 
DF, tem nas suas bases, estrutural e organizacional, a realização das Conferências 
Estaduais de Educação. 

§ 1º - As Conferência Estaduais de que trata o Caput deste artigo, serão realizadas 
até 15 de dezembro de 2007. 

§ 2º - A Conferência Nacional será realizada no período de 14 a 18 de abril de 2008. 

§ 3º. Participarão desse processo, segmentos sociais e entidades que atuam na 
área da educação e setores organizados da sociedade dispostos a contribuir para a 
melhoria da educação básica brasileira.  

Art. 4º. A Conferência Nacional da Educação Básica será coordenada pelo 
Coordenador da Comissão Organizadora ou por alguém da referida comissão, por 
ele designado. 

Art. 5º. A Comissão Organizadora da Conferência Nacional da Educação Básica 
desenvolverá suas atividades, conforme o que dispõe a Portaria Normativa Nº 11 de 
24 de abril de 2007, observando o seguinte: 

I – Atender os aspectos políticos, administrativos e financeiros. 

II – Garantir o acompanhamento da preparação e desenvolvimento das 
Conferências Estaduais. 

Art. 6º. As Conferências Estaduais serão organizadas e coordenadas, em cada 
estado e no Distrito Federal, por uma Comissão Estadual que terá como referência a 
seguinte composição: 

I - 1 representante da Secretaria de Estado da Educação; 

II – 1 representante da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(UNDIME); 

III - 1 representante da UNCME no estado; 

IV - 1 representante do Conselho Estadual de Educação; 

V - 1 representante da Comissão de Educação da Assembléia Legislativa/Distrital; 

VI - 1 representante de entidade filiada à CNTE no estado; 

VII - 1 representante de entidade filiada à CONTEE no estado; 

VIII - 1 representante de entidade filiada à UBES no estado; 

IX - 1 representante da associação de pais de alunos filiada ou não à CONFENAPA; 
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X – 1 representante da ANFOPE ou outra entidade vinculada à Formação dos 
Profissionais da Educação; 

XI – 1 representante da Campanha Nacional pelo Direito à Educação. 

§ 1º – Especificamente, nos Estados do Rio de Janeiro e de São Paulo, um membro 
da Representação do Ministério da Educação – REMEC comporá a Comissão de 
que trata o Caput deste artigo. 

§ 2º - As Comissões Organizadoras no âmbito dos Estados e do Distrito Federal 
deverão seguir os procedimentos estabelecidos pela Comissão Organizadora 
Nacional. 

Art. 7º. Em todas as etapas deverá ser buscada a qualidade do debate, garantido o 
processo democrático, observando-se a relação federativa, a pluralidade e 
representatividade dos segmentos sociais, numa visão ampla e sistêmica da 
educação.  

CAPÍTULO IV 

DO TEMÁRIO E DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 8º. A Conferência Nacional da Educação Básica, em suas etapas Estaduais e 
Nacional, terá como tema: Construção do Sistema Nacional ARTICULADO de 
Educação, que será discutido a partir dos seguintes eixos temáticos e respectivos 
colóquios: 

I – Os Desafios da Construção de um Sistema Nacional ARTICULADO de 
Educação; 

II – Democratização da Gestão e Qualidade Social da Educação Básica; 

III – Construção do Regime de Colaboração entre os Sistemas de Ensino, tendo 
como um dos instrumentos o Financiamento da Educação; 

IV – Inclusão e Diversidade na Educação Básica; 

V – Formação e Valorização Profissional 

§ 1º - Cada eixo temático, além de debatido, será desdobrado em vários Colóquios 
conforme programação da Conferência. 

§ 2º - A discussão sobre os eixos temáticos e os colóquios observará, 
obrigatoriamente, o tema central e deverá ter em comum os seguintes aspectos: 

I – Informações técnicas e políticas; 

II – Documento referência da Comissão Organizadora Nacional; 

III– Análise das políticas públicas educacionais da última década; 

IV – Contribuições dos diferentes segmentos sociais; 

 3



V – Apresentação de propostas de diretrizes; 

Art. 9º. – São órgãos da CONEB: Plenária de Abertura; Plenárias de Conferências; 
Colóquios; Plenária dos Eixos e Plenária Final, conforme programação. 

Art. 10. Com o objetivo de garantir a obtenção de um Relatório Final que possa 
servir de contribuição para a formulação das ações subseqüentes, a Comissão de 
Documento Referência e Sistematização formará, com os (as) Relatores (as) de 
cada Plenária de Eixo, um Grupo Especial de Elaboração do documento final da 
Conferência da Educação Básica, em sua etapa Nacional. 

§ 1º – O Grupo Especial de que trata o Caput deste artigo, será presidido pelo 
Coordenador da Comissão Organizadora da Conferência. 

§2º - As propostas discutidas nos Colóquios serão aferidas nas Plenárias de Eixos, 
conforme o que dispõe o Art. 17 do presente regimento. 

§3º - Os Colóquios terão um (a) coordenador (a) e até 03 (três) expositores  
indicados pela Comissão Organizadora. 

Art. 11. As atividades da Conferência Nacional terão como referência a seguinte 
Programação (anexa): 

CAPÍTULO V 

DA METODOLOGIA NAS ETAPAS DA CONFERÊNCIA 

Art. 12. Na organização das Conferências Estaduais, a Comissão responsável em 
cada estado deve estimular a realização de Conferências Municipais, levando em 
consideração as questões locais de cada município e a temática nacional. 

Art. 13. As Comissões Organizadoras das Conferências Estaduais consolidarão os 
relatórios das atividades a serem encaminhados, até o dia 10 de janeiro de 2008, à 
Comissão Organizadora Nacional, para efeito da elaboração do Documento Base da 
Conferência Nacional. 

§ 1º - Os relatórios das Conferências Estaduais serão elaborados por tema, segundo 
as respectivas mesas-redondas e enviados em formato impresso, pelo correio, para 
a Coordenação da Comissão Organizadora da Conferência Nacional da Educação 
Básica – Esplanada dos Ministérios, Bloco L, Ministério da educação, 8º andar, sala 
505, Brasília, DF - e em formato eletrônico, para o endereço 
comissão.coneb@mec.gov.br. 

§ 2º - O Documento Base referido no Caput deste artigo, constará de: Emendas 
Incorporadas ao Documento Referência; Propostas Vinculadas a cada Eixo 
Temático e Propostas para Construção de Políticas Públicas Educacionais, oriundas 
dos Estados e distribuídas numa ordem, que garanta o debate sem prejuízo do 
temário em discussão. 
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§ 3º - As emendas incorporadas ao Documento Referência, serão votadas no seu 
conjunto, para cada parágrafo, salvo algum (a) delegado (a) solicitar destaque  sobre 
alguma, que neste caso, será tratada em separado. 
 
§ 4º - O conjunto de propostas vinculadas aos eixos, composto por emendas não 
incorporadas ao texto do Documento Referência serão debatidas e votadas. 
 
§ 5º - As Propostas para Construção de Políticas Públicas Educacionais, 
considerações, recomendações, encaminhamentos, poderão não ser apreciadas 
pelo plenário, mas constarão do documento final. Caso algum delegado (a) entender 
que alguma proposta desse conjunto de emendas deva ser apreciada pelo plenário, 
deverá se dirigir a mesa e fazer a solicitação por escrito no início dos trabalhos, 
sendo as mesmas apreciadas após a votação das propostas vinculadas aos eixos. 
 
§ 6º - As propostas que tratam, exclusivamente, das políticas educacionais de 
estados e municípios, farão parte dos anais da Conferência Nacional da Educação 
Básica, sem a necessidade de serem apreciadas por suas instâncias. 

 

Art. 14 A intervenção de um (a) delegado (a) ou convidado (a) em uma das 
atividades da Conferência (Plenária ou Colóquio), deverá acontecer num intervalo de 
tempo de 03 (três) minutos, com 01(um) minuto para conclusão. (limitado ao tempo 
de intervenção) 

Parágrafo único – As declarações de voto deverão ser encaminhadas, por escrito, 
à mesa dos trabalhos para posterior registro nos anais da CONEB. 

Art. 15 As questões de ordem levantadas por um (a) delegado (a) ou um (a) 
convidado (a) deverão versar sobre a pauta em debate e serão resolvidas pela mesa 
dirigente dos trabalhos ou remetidas para apreciação e posição da Comissão 
Organizadora da Conferência, sem prejuízo do andamento das atividades.  

Art. 16. As discussões durante a Conferência Nacional da Educação Básica devem 
fundamentar-se no Documento Base, resultante dos relatórios consolidados nas 
Conferências Estaduais. 

§ 1º - Durante as discussões nos Colóquios e nas Plenárias de Eixos, não serão 
analisadas propostas que não façam parte do Documento Base, excetuando-se 
àquelas cujos conteúdos forem resultantes de propostas já existentes no referido 
documento, com negociação plenamente referendada pela maioria dos (as) 
delegados (as) presentes nos respectivos órgãos da CONEB. 

§ 2º - As emendas constantes do Documento Base que não tiverem qualquer 
posicionamento contrário do plenário, serão automaticamente consideradas 
aprovadas pela coordenação dos trabalhos. 

§ 3º - Havendo posicionamento contrário, no plenário, a qualquer emenda do 
Documento Base, a coordenação dos trabalhos deve garantir defesas favorável e 
contrário, antes do processo de votação. Não havendo quem a defenda, a emenda 
estará prejudicada. 
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Art. 17. Constarão da Sistematização das Plenárias de Eixos, a ser apresentada na 
Plenária Final, as propostas que obtiverem, no mínimo, 30% de aprovação do total 
de delegados (as) presentes nas respectivas Plenárias de Eixos. 

Art. 18. O Documento Final da CONEB será composto por: Fundamentos e 
Compromissos da Sociedade Brasileira para Construção do Sistema Nacional de 
Educação, compreendendo texto e propostas aprovadas na Plenária Final da 
CONEB e um conjunto de Propostas para a Construção de Políticas Públicas 
Educacionais, compreendendo as emendas e propostas que não foram debatidas e 
votadas nas Plenárias, assim como aquelas que não foram aprovadas, mas 
obtiveram, pelo menos, 30% dos votos da Plenária Final.   

CAPÍTULO VI 

DA COMPOSIÇÃO E PARTICIPAÇÃO NA CONFERÊNCIA 
NACIONAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Art. 17. A Conferência Nacional da Educação Básica deverá contar com uma 
participação ampla e representativa das várias Instituições, Organizações, Entidades 
e Segmentos Sociais; de representantes dos Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário; dos Sistemas de Ensino; das Entidades de Trabalhadores da Educação 
Básica; de Empresários; de Órgãos Públicos; de Entidades e Organizações de Pais 
e de Estudantes; da Sociedade Civil; dos Conselhos de Educação e de Organismos 
Internacionais. 

Parágrafo único – A composição que expressa a participação desses segmentos 
está disposta nos anexos deste regimento. 

 

Art. 18. Os participantes da Conferência Nacional da Educação Básica estarão 
distribuídos em quatro categorias: 

I – delegados (as) eleitos (as) nos estados, com direito à voz e voto nos órgãos da 
Conferência; 

II – delegados (as) natos (as), com direito à voz e voto nos órgãos da Conferência; 

III – delegados (as) por indicação nacional, com direito à voz e voto nos órgãos 
da conferência; 

IV – observadores, com direito à voz nos Colóquios. 

Art. 19. Serão delegados (as) eleitos (as) nos estados à Conferência Nacional da 
Educação Básica, os escolhidos nas Conferências Estaduais, de acordo com a 
distribuição por segmento no âmbito de suas respectivas entidades, conforme o que 
dispõe os anexos deste regimento. 

§ 1º - Fica assegurado a participação de no mínimo de 13 (treze) delegados por 
Estado na Conferência Nacional, contemplando os segmentos de que dispõe o 
Caput deste artigo. 
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§ 2º - O conjunto dos delegados de cada Estado será calculado proporcionalmente 
as bases populacionais, conforme o que dispõe os Anexos deste regimento. 

§ 3º - A listagem de delegados apresentada à Coordenação Estadual da 
Conferência, poderá conter uma relação de suplentes, obedecendo a seguinte 
proporção: 

I – Segmentos com 01 delegado, poderão apresentar 01 suplente; 

II – Segmentos com uma quantidade de delegados (as) maior que 01 e menor que 
08, poderão apresentar 02 suplentes; 

III – Segmento com uma quantidade de delegados (as) acima de 07, poderão 
apresentar 20% como suplente; 

§ 4º - Serão considerados delegados natos à Conferência Nacional, em todas as 
suas etapas, os membros titulares e suplentes da Comissão Organizadora da 
Conferência Nacional da Educação Básica. 

Art. 20 – Serão delegados (as) por indicação nacional à Conferência Nacional da 
Educação Básica: Gestores do MEC; Representação das Comissões de Educação 
do parlamento; Instituições da área de fiscalização e controle de recursos públicos, 
representantes de Órgãos Governamentais, representantes de Entidades e 
Instituições com atuação relevante na área de Educação. 

§ 1º - Os critérios para formalização das indicações nacionais serão definidos pela 
Comissão Organizadora. 

§ 2º - Será considerado, para efeito de credenciamento como delegado (a) à 
Conferência Nacional, a participação em Conferências Estaduais, excetuando-se os 
Gestores do MEC e Dirigentes de Órgãos Governamentais que representam 
Ministérios da Área Social, constantes do anexo I. 

 

Art. 21. Serão observadores, os inscritos à Conferência Nacional da Educação 
Básica, a critério da Comissão Organizadora: Personalidades Nacionais e 
Internacionais, representantes de Organizações Não Governamentais, 
Representantes de Organismos Internacionais e outras representações, 
interessados (as) em acompanhar o desenvolvimento da Conferência. 

Parágrafo único - As inscrições dos observadores serão realizadas por ordem de 
chegada, devendo ser confirmadas de acordo com o número de vagas, num 
processo de pré-inscrição junto à Coordenação da Comissão Organizadora, no 
prazo de até dez dias antes da realização da Conferência. 

Art. 22. A Comissão Organizadora de Cada Conferência Estadual deverá inscrever 
junto à Coordenação da Comissão Organizadora da Conferência Nacional, os (as) 
delegados (as) escolhidos em cada Estado, até o dia 30 de janeiro de 2008. 

§ 1º - Os Coordenadores Estaduais e a Coordenação Nacional serão responsáveis 
pelo processo de homologação dos participantes inscritos, até 15 de março de 2008. 
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§ 2º - Os participantes com deficiência deverão registrar na ficha de inscrição o tipo 
de deficiência, com o objetivo de se garantir a acessibilidade. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 23. O credenciamento de delegados à Conferência Nacional da Educação 
Básica deverá ser feito junto à estrutura instalada no local do evento até às 12 
(doze) horas do segundo dia da Conferência. 

§ 1º – Não haverá substituição de delegados por suplentes no período estabelecido 
para o credenciamento. 

§ 2º – Qualquer substituição de delegados inscritos deverá ocorrer até o dia 15 de 
março de 2008, junto à Coordenação da Comissão Organizadora da Conferência. 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS 

Art. 24. As despesas com a organização e a realização da Conferência Nacional da 
Educação Básica correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas ao 
Ministério da Educação e/ou por recursos de outras fontes. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 25. Os casos omissos neste Regimento serão resolvidos pela Comissão 
Organizadora da Conferência Nacional da Educação Básica. 
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ANEXO I 

 

 

COMPOSIÇÃO DA CONFERÊNCIA NACIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

• TOTAL DE PARTICIPANTES – 1.527 (1.467 DELEGADOS + 60 
OBSERVADORES). 

• DELEGADOS DISTRIBUÍDOS NOS ESTADOS: 1010. 

• DELEGADOS NATOS - 41 

• DELEGADOS POR INDICAÇÃO NACIONAL – 413: 

- GESTORES DO MEC (SEA, SEB, SECAD, SEESP, SEED, SESU, 
INEP, SETEC, Centros Federais de Educação Tecnológica, 
Colégios de Aplicação, Colégio Pedro II) - 130; 

- CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – CNE – 24; 

- REPRESENTAÇÃO DOS MINISTÉRIOS DA ÁREA SOCIAL (MS, 
MINC, MDA, ME, MDS, Secretaria Especial de Políticas para as 
Mulheres, MCT, Secretaria-Geral da Presidência da República, 
SEPPIR, MMA, MJ, MD, Secretaria Especial de Direitos Humanos) - 
13; 

- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DA CÂMARA DOS 
DEPUTADOS – 32; 

- COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DO SENADO FEDERAL – 27; 

- REPRESENTAÇÃO SOCIAL INDÍGENA – 30; 

- REPRESENTAÇÃO SOCIAL QUILOMBOLA – 30; 

- REPRESENTANTES DAS ENTIDADES (ANFOPE, ANPED, ANPAE, 
FORUNDIR, ETC.) – 60; 

- REPRESENTANTES DOS MOVIMENTOS SOCIAIS (Centrais 
Sindicais, Presidentes das Entidades que compõem a Comissão 
Organizadora, CONANDA, MSU, UNE, CONFETAM, Organizações 
Não Governamentais com trabalho na educação) – 71. 

• OBSERVADORES (Quantidade: a critério da Comissão Organizadora 
Nacional). 
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ANEXO II 

 

 

SEGMENTOS QUE PARTICIPARÃO DA DISTRIBUIÇÃO DOS DELEGADOS NOS 
ESTADOS: 

                      SEGMENTOS      PERCENTUAIS DE DISTRIBUIÇÃO 
01 – GESTORES ESTADUAIS                                 15% 
02 – TRABALHADORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

                                17% 

03 - GESTORES MUNICIPAIS                                 15% 
04 – GESTORES DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA PRIVADA 

                                04% 

05 – TRABALHADORES DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA PRIVADA 

                                08% 

06 – CONSELHEIROS ESTADUAIS DE 
EDUCAÇÃO 

                                 05% 

07 – CONSELHEIROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO 

                                 08% 

08 – ESTUDANTES                                  09% 
09 – PAIS                                  08% 
10 – REPRESENTAÇÃO DAS 
ASSEMBLÉIAS LECISLATIVAS 

                                  0% 

11 – REPRSENTAÇÃO DOS 
MINISTÉRIOS PÚBLICOS 

                                 04% 

12 – REPRESENTAÇÃO DOS 
TRIBUNAIS DE CONTAS 

                                  0% 

13 – REPRESENTAÇÃO SOCIAL DO 
CAMPO 

                                 07% 

 

 

• A Participação mínima, por Estado, será de 13 delegados, contemplando 
todos os segmentos constantes deste anexo. 
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ANEXO III 
 

Demonstrativo da distribuição dos Delegados por estado e região, calculado 
com base no critério populacional, combinado com o mecanismo de participação 
mínima e os ajustes do arredondamento em função da aplicação dos percentuais 
referentes aos segmentos.  

 
REGIÃO/ESTADO PARTICIPAÇÃO 

MÍNIMA 
DELEGADOS A 

SEREM 
DISTRIBUÍDOS 

TOTAL DE 
DELEGADOS 

NORTE 91 48 139 
ACRE 13 02 15 
AMAPÁ 13 02 15 
AMAZONAS 13 12 25 
PARÁ 13 25 38 
RONDÔNIA 13 03 16 
RORAIMA 13 01 14 
TOCANTINS 13 03 16 
    

NORDESTE 117 190 307 
ALAGOAS 13 12 25 
BAHIA 13 53 66 
CEARÁ 13 27 40 
MARANHÃO 13 23 36 
PARAÍBA 13 14 27 
PERNAMBUCO 13 30 43 
PIAUI 13 12 25 
RIO G. DO NORTE 13 12 25 
SERGIPE 13 07 20 
    

SUDESTE 52 273 325 
ESPÍRITO SANTO 13 12 25 
MINAS GERAIS 13 67 80 
RIO DE JANEIRO 13 53 66 
SÃO PAULO 13 141 154 
    

SUL 39 99 138 
PARANÁ 13 37 50 
RIO G. DO SUL 13 41 54 
SANTA CATARINA 13 21 34 
    
CENTRO OESTE 52 49 101 

DIST. FEDERAL 13 8 21 
GOIÁS 13 21 34 
MATO GROSSO 13 12 25 
MATO G. DO SUL 13 08 21 
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ANEXO IV 

Distribuição, por segmento, dos Delegados à Conferência Nacional da Educação Básica. 

 
REGIÕES/ 
ESTADOS 

QUANTIDADE 
DE 

DELEGADOS 

 
DISTRIBUIÇÃO POR SEGMENTOS, APLICANDO OS PERCENTUAIS 
ESTABELECIDOS E CONSIDERANDO A PARTICIPAÇÃO MÍNIMA. 

 
 Seg.

01 
Seg. 
02 

Seg. 
03 

Seg. 
04 

Seg. 
05 

Seg. 
06 

Seg. 
07 

Seg. 
08 

Seg. 
09 

Seg. 
10 

Seg. 
11 

Seg. 
12 

Seg. 
13 

NORTE 139              15 18 17 08 10 09 10 10 10 07 08 07 10
ACRE 15              01 02 02 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01
AMAPÁ 15              01 02 02 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01
AMAZONAS 25              03 03 03 01 02 02 02 02 02 01 01 01 02
PARÁ 38              05 05 05 02 03 02 03 03 03 01 02 01 03
RONDÔNIA 16              02 02 02 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01
RORAIMA 14              01 02 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01
TOCANTINS 16              02 02 02 01 01 01 01 01 01 01 01 01 01
               

NORDESTE 307              38 41 38 15 24 20 24 27 24 09 15 09 23
ALAGOAS 25              03 03 03 01 02 02 02 02 02 01 01 01 02
BAHIA 66              09 10 09 03 05 04 05 06 05 01 03 01 05
CEARÁ 40              05 06 05 02 03 02 03 04 03 01 02 01 03
MARANHÃO 36              04 05 04 02 03 02 03 03 03 01 02 01 03
PARAÍBA 27              03 03 03 02 02 02 02 02 02 01 02 01 02
PERNAMBUCO 43              06 06 06 02 03 03 03 04 03 01 02 01 03
PIAUI 25              03 03 03 01 02 02 02 02 02 01 01 01 02
RIO GRANDE DO 
NORTE 

25              03 03 03 01 02 02 02 02 02 01 01 01 02

SERGIPE 20              02 02 02 01 02 01 02 02 02 01 01 01 01
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REGIÕES/ 
ESTADOS 

QUANTIDADE 
DE 

DELEGADOS 

 
DISTRIBUIÇÃO POR SEGMENTOS, APLICANDO OS PERCENTUAIS 
ESTABELECIDOS E CONSIDERANDO A PARTICIPAÇÃO MÍNIMA. 

 
 Seg.

01 
Seg. 
02 

Seg. 
03 

Seg. 
04 

Seg. 
05 

Seg. 
06 

Seg. 
07 

Seg. 
08 

Seg. 
09 

Seg. 
10 

Seg. 
11 

Seg. 
12 

Seg. 
13 

SUDESTE 325              45 51 45 15 25 18 25 29 25 04 15 04 24
ESPÍRITO SANTO 25              03 03 03 01 02 02 02 02 02 01 01 01 02
MINAS GERAIS 80              11 13 11 04 06 04 06 07 06 01 04 01 06
RIO DE JANEIRO 66              09 10 09 03 05 04 05 06 05 01 03 01 05
SÃO PAULO 154              22 25 22 07 12 08 12 14 12 01 07 01 11
               

SUL 138              18 19 18 07 11 08 11 12 11 03 07 03 10
PARANÁ 50              07 07 07 02 04 03 04 04 04 01 02 01 04
RIO GRANDE DO 
SUL 

54              07 08 07 03 04 03 04 05 04 01 03 01 04

SANTA CATARINA 34              04 04 04 02 03 02 03 03 03 01 02 01 02
               

CENTRO OESTE 101              11 11 11 05 09 06 09 09 09 04 05 04 08
DISTRITO 
FEDERAL 

21              02 02 02 01 02 01 02 02 02 01 01 01 02

GOIÁS 34              04 04 04 02 03 02 03 03 03 01 02 01 02
MATO GROSSO 25              03 03 03 01 02 02 02 02 02 01 01 01 02
MATO GROSSO 
DO SUL 

21              02 02 02 01 02 01 02 02 02 01 01 01 02
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